
 

RIO GRANDE DO NORTE 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÍBA 
 

PROJETO DE LEI Nº 93/2025-CMM 
 

Dispõe sobre a redução da carga horária para 
servidores públicos municipais com Transtorno do 
Espectro Autista (TEA), ou que sejam pais, cônjuges 
ou responsáveis legais por pessoa com deficiência, 
no âmbito do Município de Macaíba/RN, e dá outras 
providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, ESTADO DO RIO GRANDE DO 
NORTE, faço saber que a Câmara Municipal de Macaíba aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica assegurada aos servidores públicos municipais com diagnóstico 
de Transtorno do Espectro Autista (TEA), devidamente atestado por junta médica 
oficial, a redução de 50% de sua carga horária, sem prejuízo da remuneração, 
mediante comprovação de necessidade de acompanhamento médico, terapêutico ou 
de outras atividades ligadas ao tratamento e bem-estar do servidor. 

Art. 2º - A mesma redução de carga horária será garantida ao servidor público 
municipal que: 

I - seja pai, mãe, cônjuge ou responsável legal por pessoa com deficiência 
(PCD), inclusive com TEA, desde que comprove a necessidade de acompanhamento 
constante; 

II - apresentar requerimento instruído com laudo médico e documentação 
comprobatória da dependência. 

Parágrafo único: No caso de ambos os cônjuges ou responsáveis legais serem 
servidores públicos do município, o benefício será concedido a apenas um deles, a 
critério da família. 

Art. 3º - Para usufruir do benefício, o servidor deverá apresentar requerimento 
à Secretaria Municipal de Administração, acompanhado dos seguintes documentos: 

I - Laudo médico emitido por profissional habilitado ou junta médica oficial, com 
indicação da necessidade de acompanhamento ou tratamento contínuo; 

II - Cópia da certidão de nascimento ou adoção da pessoa com deficiência, ou 
documento comprobatório de vínculo legal; 

III - Documentos comprobatórios da condição funcional do servidor (se 
solicitado). 
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Art. 4º - O benefício previsto nesta Lei não implica em necessidade de 
compensação de jornada. 

Art. 5º - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 60 (sessenta) 
dias a contar da data de sua publicação. 

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

JUSTIFICATIVA 

A presente proposição visa assegurar o direito ao cuidado, à saúde e à 
dignidade, tanto do servidor com TEA quanto daqueles que precisam conciliar sua 
jornada de trabalho com o acompanhamento contínuo de pessoas com deficiência em 
suas famílias. 

A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 5º, assegura a igualdade de 
todos perante a lei, princípio que orienta este projeto. A legislação infraconstitucional 
reforça essa proteção, com destaque para: 

● A Lei nº 12.764/2012 (Lei Berenice Piana), que reconhece a pessoa com TEA 
como pessoa com deficiência; 
 

● A Lei nº 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência); 
 

● E a Lei nº 8.112/1990, que já contempla esse direito aos servidores federais. 
 

No âmbito municipal, é necessário que o município de Macaíba avance na 
promoção da equidade, permitindo que os servidores que se dedicam ao cuidado de 
seus familiares com deficiência também sejam amparados pela legislação local. 

É importante destacar que o número de pessoas com TEA tem crescido e 
com ele a urgência de políticas públicas inclusivas. Servidores municipais devem 
ser acolhidos e respeitados em sua totalidade, inclusive no contexto familiar. 

Contamos com o apoio dos nobres pares desta Casa Legislativa para a 
aprovação deste projeto. 

 
Câmara Municipal de Macaíba/RN, Sala das Sessões, 11 de setembro de 

2025. 
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Clarissa Pereira Matias da Costa 

VEREADORA/RELATORA 
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